
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.156.742 - SP (2017/0224846-3)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : HELENA GRASSMANN PRIEDOLS 
ADVOGADOS : HELENA GRASSMANN PRIEDOLS (EM CAUSA PRÓPRIA) E 

OUTRO - SP092194 
   MARIANA PINHEIRO MATUO  - SP391127 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CLÁUDIA MARIA DONATO GOMES MOREIRA DE ALMEIDA E 

OUTRO(S) - SP091303 

DECISÃO

Trata-se de Agravo em Recurso Especial, aviado por HELENA GRASSMANN 

PRIEDOLS, contra decisão que não admitiu o Recurso Especial interposto contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

"APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

ISENÇÃO AO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA - INÍCIO DO 

BENEFÍCIO A PARTIR DO LAUDO MÉDICO. 

Afastadas as preliminares de ilegitimidade passiva e prescrição do fundo 

de direito.

Diagnóstico de cardiopatia grave da autora, após o ingresso na 

inatividade. A isenção deve iniciar a partir da data fixada no laudo, nos 

termos do inciso II do § 5º do artigo 39 do Decreto Federal 3.000/99. A 

determinação de realização de perícia médica a cada cinco anos, cumpre 

o disposto no artigo 30, caput e § 1º, da Lei Federal 9.250/95. Verba 

honorária de sucumbência fixada nos termos do artigo 21 do CPC, ante a 

sucumbência recíproca.

Sentença parcialmente reformada. Recursos oficial e da Fazenda 

Estadual providos e parte e desprovido o da autora."

No Recurso Especial, além de divergência jurisprudencial, a parte ora 

agravante indicou contrariedade ao art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, e defendeu, de um lado, a 

fixação, como termo inicial da isenção do Imposto de Renda sobre seus proventos de 

aposentadoria, inclusive para efeito de restituição do indébito tributário, a data em que foi 

diagnosticada sua cardiopatia grave (fevereiro de 2005), e de outro lado, a desnecessidade 

de outras inspeções médicas periódicas, como condição para manter a isenção já 

reconhecida, afastando-se, por conseguinte, a conclusão pela sucumbência recíproca, 

restabelecendo-se, ainda, a condenação da parte ré ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, fixados, estes, em percentual superior aos 5% 

arbitrados na sentença.

A irresignação merece acolhida.

Preliminarmente, embora a Súmula 7 do STJ impeça o reexame de matéria 
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fática, a referida Súmula não impede a intervenção desta Corte, quando há errônea valoração 

jurídica de fatos incontroversos nos autos e delineados no acórdão recorrido, como se 

verifica nos presentes autos, em que o Tribunal de origem, ao julgar a causa, deixou 

consignado, no voto condutor do acórdão, que a doença da parte autora foi diagnosticada em 

fevereiro de 2005, após o ato de aposentação da autora, que se deu em 1986.

Quanto ao termo inicial da isenção do Imposto de Renda sobre proventos de 

aposentadoria percebidos por pessoa portadora de moléstia grave, a Primeira Turma do STJ, 

a partir do julgamento do REsp 812.799/SC (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJU de 

12/06/2006), entendendo que o Decreto 3.000/99 exorbitou de seus limites, passou a decidir 

que o termo inicial para ser computada a isenção, e, conseqüentemente, a restituição dos 

valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre proventos de aposentadoria, deve ser a 

partir da data em que comprovada a doença, ou seja, do diagnóstico médico, e não da 

emissão do laudo oficial, conforme consta da ementa do respectivo acórdão, a seguir 

reproduzida:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

CARDIOPATIA GRAVE. ISENÇÃO. TERMO INICIAL: DATA DO 

DIAGNÓSTICO DA PATOLOGIA. DECRETO REGULAMENTADOR 

(DECRETO 3.000/99, ART. 39, § 5º) QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DA 

LEI (LEI 9.250/95, ART. 30). INTERPRETAÇÃO.

1. Trata-se de ação processada sob o rito ordinário ajuizada por 

TEREZINHA MARIA BENETTI PORT objetivando ver reconhecida a 

isenção de imposto de renda retido sobre os seus proventos de 

aposentadoria com fundamento na Lei 9.250/95, art. 30, por ser 

portadora de cardiopatia grave. A sentença julgou procedente o pedido 

ao reconhecer que a restituição deve ocorrer a partir do acometimento 

da doença. O TRF/4ª Região negou provimento ao apelo voluntário e à 

remessa oficial sob os mesmos fundamentos utilizados na sentença. 

Recurso especial da Fazenda apontando violação dos arts. 30 da Lei 

9.250/95 e 39, §§ 4º e 5º do Decreto 3.000/99. Defende que o art. 39, §§ 

4º e 5º do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) 

estabelece que as isenções no caso das moléstias referidas no art. 30 da 

Lei 9.250/95 aplicam-se a partir da emissão do laudo ou parecer que as 

reconhecem. Sem contra-razões.

2. A Lei 9.250/95, em seu art. 30, estabelece que, para efeito de 

reconhecimento da isenção prevista no inciso XIV, do art. 6º, da 

Lei 7.713/88, a doença deve ser comprovada mediante laudo 

pericial emitido por serviço médico oficial (da União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios). O Decreto 3.000/99, art. 39, § 5º, 

por sua vez, preceitua que as isenções deverão ser aplicadas aos 

rendimentos recebidos a partir do mês da emissão do laudo 
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pericial ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for 

contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão.

3. Do cotejo das normas dispostas, constata-se claramente que o 

Decreto 3.000/99 acrescentou restrição não prevista na lei, 

delimitando o campo de incidência da isenção de imposto de 

renda. Extrapola o Poder Executivo o seu poder regulamentar 

quando a própria lei, instituidora da isenção, não estabelece 

exigência, e o decreto posterior o faz, selecionando critério que 

restringe o direito ao benefício. 

4. As relações tributárias são revestidas de estrita legalidade. A 

isenção por lei concedida somente por ela pode ser revogada. É 

inadmissível que ato normativo infralegal acrescente ou exclua 

alguém do campo de incidência de determinado tributo ou de 

certo benefício legal.

5. Entendendo que o Decreto 3.000/99 exorbitou de seus limites, 

deve ser reconhecido que o termo inicial para ser computada a 

isenção e, conseqüentemente, a restituição dos valores 

recolhidos a título de imposto de renda sobre proventos de 

aposentadoria, deve ser a partir da data em que comprovada a 

doença, ou seja, do diagnóstico médico, e não da emissão do 

laudo oficial, o qual certamente é sempre posterior à moléstia e 

não retrata o objetivo primordial da lei.

6. A interpretação finalística da norma conduz ao convencimento de que 

a instituição da isenção de imposto de renda sobre proventos de 

aposentadoria em decorrência do acometimento de doença grave foi 

planejada com o intuito de desonerar quem se encontra em condição de 

desvantagem pelo aumento dos encargos financeiros relativos ao 

tratamento da enfermidade que, em casos tais (previstos no art. 6º, da 

Lei 7.713/88) é altamente dispendioso. 

7. Recurso especial não-provido" (STJ, REsp 812.799/SC, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJU de 12/06/2006).

A orientação jurisprudencial acima foi reafirmada nos seguintes precedentes da 

Primeira Turma:

"TRIBUTÁRIO. MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/88. 

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. TERMO A QUO. 

1. A jurisprudência do STJ tem decidido que o termo inicial da 

isenção da imposto de renda sobre proventos de aposentadoria 

prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 é a data de comprovação da 

doença mediante diagnóstico médico, e não a data de emissão do 

laudo oficial. Precedentes: REsp 812.799/SC, 1ª T., Min. José 

Delgado, DJ de 12.06.2006; REsp 677.603/PB, 1ª T., Ministro Luiz 
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Fux, DJ de 25.04.2005; REsp 675.484/SC, 2ª T., Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 01.02.2005).

2. Hipótese em que a paralisia começou a dar sinais de aparecimento em 

1991 e o laudo médico oficial atesta como marco, para efeito de isenção 

do imposto de renda, o ano de 1995. Como o crédito tributário refere-se 

ao ano-base de 1994 e o próprio exame do INSS referido na sentença 

revela a anterioridade e progressividade da doença desde 1991, não é 

razoável adotar como marco da isenção a data em que reconhecida a 

invalidez pelo Ministério da Fazenda. 

3. Recurso especial a que se nega provimento" (STJ, REsp 780.122/PB, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJU de 

29/03/2007).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MOLÉSTIA 

GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/88. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA. TERMO A QUO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A jurisprudência do STJ tem decidido que o termo inicial da 

isenção da imposto de renda sobre proventos de aposentadoria 

prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 é a data de comprovação da 

doença mediante diagnóstico médico. Precedentes: REsp 

812.799/SC, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 12.06.2006; REsp 

677603/PB, 1ª T., Ministro Luiz Fux, DJ de 25.04.2005; REsp 

675.484/SC, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 01.02.2005).

2. No caso concreto, há laudo emitido pelo serviço médico oficial do 

Município de Araras - SP reconhecendo que o recorrente é portador de 

neoplasia maligna desde setembro de 1993, devendo a isenção, em 

consonância com o disposto nos artigos 30 da Lei 9.250, de 26 de 

dezembro de 95, e 39, §§ 4º e 5º, III, do Decreto 3.000, de 26 de março 

de 1999, ser reconhecida desde então.

3. As razões do recurso especial não impugnaram o acolhimento de 

preliminar de prescrição de parte das parcelas postuladas pelo Juízo de 

1º grau, devendo ser mantido, no ponto, o decidido na sentença.

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os 

seguintes os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de 

indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de 

fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa 

SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996.

5. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente 

no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte 

forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção 

monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou 

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do 
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trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo 

único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, 

não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de 

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só 

tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.

6. Recurso especial a que se dá provimento" (STJ, REsp 900.550/SP, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJU de 

12/04/2007).

Também no âmbito da Segunda Turma, a mesma orientação vem sendo 

adotada nos seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE. LAUDO 

PERICIAL. TERMO INICIAL.

1. Uma vez reconhecida pela Fazenda Nacional a condição de portadora 

de cardiopatia grave suscetível de gozo da isenção prevista no artigo 6º 

da Lei 7.713/88, não há de se falar em ausência de laudo pericial que a 

referende.

2. A imposição da data do laudo pericial como termo inicial para o 

gozo da isenção prevista no artigo 39, §§ 4º e 5º, do Decreto 

3.000/99 é ilegal por restringi-lo onde a lei por ele regulamentada 

não restringe.

3. Recurso especial improvido" (STJ, REsp 859.810/RS, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJU de 29/08/2006).

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE. LAUDO 

PERICIAL. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CINCO MAIS CINCO.

1. Uma vez reconhecida pela Fazenda Nacional a condição de portadora 

de cardiopatia grave suscetível de gozo da isenção prevista no artigo 6º 

da Lei 7.713/88, não há de se falar em ausência de laudo pericial que a 

referende.

2. A imposição da data do laudo pericial como termo inicial para o 

gozo da isenção prevista no artigo 39, §§ 4º e 5º, do Decreto 

3.000/99 é ilegal por restringi-lo onde a lei por ele regulamentada 

não restringe.

3. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, não sendo esta expressa, somente após o 

transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu 

a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04).

4. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de 
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inconstitucionalidade da expressão 'observado quanto ao art. 3º o 

disposto no art. 106, I, da Lei 5.172/1966 do Código Tributário Nacional', 

constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki).

5. Nesta assentada, firmou-se ainda o entendimento de que, 'com o 

advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a 

partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de 

repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de 

cinco anos a contar da vigência da lei nova'.

6. Recurso especial da Fazenda não provido e recurso especial da 

contribuinte provido" (STJ, REsp 1.058.071/SP, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/09/2008).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL. ISENÇÃO. 

IMPOSTO DE RENDA. MOLÉSTIA GRAVE COMPROVADA. MAL DE 

ALZHEIMER. COMPROVAÇÃO DA DOENÇA.

1. O acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência 

do STJ, porquanto o entendimento da Corte é no sentido de que o 

termo inicial da isenção do imposto de renda sobre proventos de 

aposentadoria, para as pessoas com moléstias graves, é a data da 

comprovação da doença mediante diagnóstico especializado. 

Precedentes: AgRg no AREsp 312.149/SC, Rel. Ministra Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, DJe 18/9/2015 e AgRg no REsp 

1.364.760/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

12/6/2013.

2. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1.596.045/MG, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/06/2016).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. MOLÉSTIA GRAVE. LAUDO MÉDICO OFICIAL. 

DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. DATA DA DOENÇA.

1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, II, do CPC/73 quando o Tribunal 

de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu 

exame.

2. A jurisprudência desta Corte sedimentou-se no sentido da 

desnecessidade de laudo oficial para comprovação de moléstia grave 

para fins de isenção de imposto de renda, podendo o magistrado 

valer-se de outras provas produzidas.

3. Firme também é o posicionamento desta Corte de que o termo 
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inicial da isenção do imposto de renda sobre proventos de 

aposentadoria prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 é a data de 

comprovação da doença mediante diagnóstico médico e não 

necessariamente a data de emissão do laudo oficial.

4. Recurso especial a que se nega provimento" (STJ, REsp 

1.584.534/SE, Rel. Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Federal 

convocada do TRF da 3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 

29/08/2016).

"TRIBUTÁRIO. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO DO 

IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

TERMO INICIAL. DATA DO DIAGNÓSTICO DA DOENÇA.

1. A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de que o 

termo inicial da isenção do imposto de renda sobre proventos de 

aposentadoria prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988 é a data de 

comprovação da doença mediante diagnóstico médico 

especializado e não necessariamente a data de emissão do laudo 

oficial.

2. É firme também o entendimento de que, para gozo do benefício de 

isenção fiscal, faz-se necessário que o beneficiário preencha os 

requisitos cumulativos exigidos em lei, quais sejam: 1) o reconhecimento 

do contribuinte como portador de moléstia grave relacionada nos incisos 

XIV e XXI do art. 6º da Lei 7.713/1988; 2) serem os rendimentos 

percebidos durante a aposentadoria.

3. Diante dessa orientação e partindo da premissa fática delineada no 

acórdão recorrido, o termo inicial da isenção deverá ser fixado na data 

em que comprovada a doença mediante diagnóstico médico - in casu, 

25.4.2009 - ou a partir da inativação do contribuinte, o que for posterior.

4. Agravo Interno não provido" (STJ, AgInt nos EDcl no AgRg no AREsp 

835.875/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 

de 03/03/2017).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. 

LAUDO DO SERVIÇO MÉDICO OFICIAL. PRESCINDIBILIDADE. LIVRE 

CONVICÇÃO MOTIVADA DO MAGISTRADO. ISENÇÃO DO IMPOSTO 

DE RENDA SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. TERMO 

INICIAL. DATA DO DIAGNÓSTICO DA DOENÇA. 

1. O STJ fixou o posicionamento de que a inexistência de laudo 

oficial não pode obstar a concessão, em juízo, do benefício de 

isenção do imposto de renda, na medida em que o magistrado é 

livre na apreciação e valoração das provas constantes dos autos.

2. O entendimento do STJ é no sentido de que o termo inicial da 

isenção do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria, 
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para as pessoas com moléstias graves, é a data da comprovação 

da doença mediante diagnóstico especializado. Precedentes: AgRg 

no AREsp 312.149/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, DJe 18/9/2015 e AgRg no REsp 1.364.760/CE, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12/6/2013. 

2. Recurso Especial não provido" (STJ, REsp 1.727.051/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2018).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

FÍSICA. PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI 

7.713/1988. TERMO INICIAL. DATA DO DIAGNÓSTICO DA DOENÇA. 

SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de que o 

termo inicial da isenção do Imposto de Renda sobre proventos de 

aposentadoria prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988 é a data de 

comprovação da doença mediante diagnóstico médico 

especializado e não necessariamente a data de emissão do laudo 

oficial.

2. Incidência da Súmula 83/STJ: 'Não se conhece do Recurso Especial 

pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida.'

3. Recurso Especial não provido" (STJ, REsp 1.735.616/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/08/2018).

Nesse contexto, reconhecida administrativamente a isenção do Imposto de 

Renda sobre os proventos de aposentadoria percebidos pela parte ora agravante, por ser 

portadora de cardiopatia grave, impõe-se a fixação, como termo inicial da isenção do Imposto 

de Renda, inclusive para efeito de restituição do indébito tributário, a data em que foi 

diagnosticada a cardiopatia grave (fevereiro de 2005).

Por fim, a Segunda Turma do STJ, ao julgar o RMS 57.058/GO (Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 13/09/2018), referente a pleito de isenção do 

Imposto de Renda formulado por portador de doença caracterizada como cardiopatia grave, 

deixou assentado que "a isenção do imposto de renda incidente sobre os proventos de 

aposentadoria percebidos por portadores de moléstias graves nos termos art. 6º, inciso XIV, 

da Lei 7.713/88 independe da contemporaneidade dos sintomas". Assim, em se tratando 

de cardiopatia grave, resta dispensada a exigência de reavaliação pericial periódica.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, c, do 

Regimento Interno do STJ, conheço do Agravo em Recurso Especial e dou provimento ao 

Recurso Especial, para julgar totalmente procedente a demanda. Por conseguinte, condeno a 

parte ré ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados, 

estes, em 10% sobre o valor da condenação, conforme apurado na fase de liquidação.

I.

Brasília (DF), 25 de junho de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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